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Campeão em Obrigações Acessórias!
Brasil amarga o título de CAMPEÃO em

tempo gasto para o cumprimento de
exigências fiscais.

De acordo com estudo feito com 183 países
pelo Banco Mundial e a Price Waterhouse, o
Brasil conquistou o último lugar em tempo
gasto no cumprimento delas: 2,6 mil horas
anuais.

Fonte: Segs – Deise Dantas





ECD x ECF
ECD:
Tem como objetivo a escrituração contábil independente de
norma fiscal ou critério de apuração de tributos.
ECF:
É o novo formato de apuração do IRPJ/CSLL e se baseia nos
dados da ECD para as apurações.



Escrituração Contábil Digital
SPED Contábil
Substituição da Escrituração Contábil Tradicional

- LIVRO DIÁRIO, RAZÃO e seus auxiliares
- BALANCETES DIÁRIOS, BALANÇOS e FICHAS



Sua Empresa Precisa manter Escrituração Contábil?



Conselho Federal de Contabilidade
ITG 2.000 – Aprovado pela Resolução 1.330/11

Impendente do Porte Econômico e do Regime Tributário – manutenção da escrituração contábil



Código Civil
Lei 10.406/2002 – Novo Código Civil – art. 1.179

Impendente do Porte Econômico e do Regime Tributário – manutenção da escrituração contábil



Fisco – RFB e demais
Lei Complementar 123/2006 – art. 27 e Resolução 28/2008 CGSN – art. 1º

Opcionalmente poderá manter a escrituração contábil simplificada e assim será dispensado o Livro Caixa
Lei Complementar 123/2006 – art. 14 e Resolução 94/2011 – art. 131

Em caso de distribuição dos lucros acima da regra de presunção (Lucro Presumido) será necessário comprovar através de escrituração contábil



Lucro Presumido (supostamente)
(-) Simples Nacional (IRPJ)

___________________
Resultado Comparável para Obrigatoriedade da EC

Dividendos Pagos > Resultado Comparável
Obrigada a comprovar a distribuição através da Escrituração 

Contábil Fisicamente

Regra para Escrituração Contábil
Simples Nacional



SPED Contábil

Ato Declaratório Executivo COFIS Nº 29, DE 03 DE Maio De 2017



SPED Contábil
Escrituração Contábil Digital (ECD)

Objetivo principal de substituir a escrituração em papel
pela digital;

Os livros apresentados digitalmente são:

I - livro Diário e seus auxiliares, se houver;

II - livro Razão e seus auxiliares, se houver;



Terminologias
Departamento Nacional de Registro do Comércio (DNRC)

adota a terminologia “Livro Digital”

Receita Federal do Brasil (RFB) utiliza “Escrituração
Contábil Digital”

Conselho Federal de Contabilidade (CFC) utiliza
“Escrituração Contábil em Forma Eletrônica”





Pessoas jurídicas 
sujeitas à tributação do Imposto sobre a 

Renda com base no Lucro Real

Obrigatoriedade



Obrigatoriedade
As pessoas jurídicas tributadas com base no 

lucro presumido, que distribuírem, a título de 
lucros, sem incidência do Imposto sobre a 
Renda Retido na Fonte (IRRF), parcela dos 

lucros ou dividendos superior ao valor da base 
de cálculo do Imposto, diminuída de todos os 
impostos e contribuições a que estiver sujeita



Lucro Presumido
(-) PIS e COFINS
(-) IRPJ e CSLL

(-) CPRB
___________________

Resultado Comparável para Obrigatoriedade da EC
Dividendos Pagos > Resultado Comparável

Regra para Escrituração Contábil Digital



SPED Contábil
15/06/2015 – Nota de Esclarecimento:

A distribuição se refere ao lucro apurado no ano-
calendário da ECD. 

Distribuição maior que a presunção em pelo menos 
um trimestre, será obrigatório para todo ano-

calendário.





As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro
presumido que não se utilizem da prerrogativa de
manutenção do livro caixa.

(parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 1995.)
Mantém escrituração contábil, independente 

das normativas da RFB.

Obrigatoriedade
... Para 2016!



Obrigatoriedade
As pessoas jurídicas imunes e 

isentas que, em relação aos fatos 
ocorridos no ano calendário, 

tenham sido obrigadas à 
apresentação da Escrituração 

Fiscal Digital das Contribuições, 
nos termos da IN da RFB nº 1.252 

de 2012 – IN 1.510 de 05/11/2014.
Nessa situação, quem está 

obrigada ao SPED Contribuições?





Obrigatoriedade
... Para 2016!

• Apurar PIS + PIS sobre Folha + COFINS + CPRB > 10.000,00 –
ano calendário

• Auferirem receitas, doações, incentivos, subvenções,
contribuições, auxílios, convênios e ingressos
assemelhados, cuja soma seja superior a R$ 1.200.000,00.



• SCP entregará a ECD como livro auxiliar ou próprio
do sócio ostensivo

Obrigatoriedade



Um construtora precisa manter 
um livro de controle de estoque?



 RIR/99 – art. 260, IV e IN SRF 84/1979:
 (...) registro permanente de estoque, para as

pessoas jurídicas que exercerem atividades de
compra, venda, incorporação e construção de
imóveis, loteamento ou desmembramento de
terrenos para venda.



Contabilidade na Atividade ImobiliáriaProf. Marcos Lima



 Formalidades – IN SRF 84/1979:
 Fichas Kardex – controle de estoque
 Não há necessidade de autenticação
 Caso necessite, deverá apresentar em fiscalização
 Confronto diretamente com a contabilidade
 Abrange todo o grupo de estoque
 Caso tenha o registro analítico em contas contábeis, não

necessitará manter registro em livros auxiliares com dimensão
analítica das informações (IN SRF 23/1983)



Construção Civil e Atividade 
Imobiliária

As pessoas jurídicas do segmento de construção civil
dispensadas de apresentar a Escrituração Fiscal Digital (EFD) e
obrigadas a escriturar o livro Registro de Inventário, devem
apresentá-lo na ECD, como um livro auxiliar.



G – Diário Geral;
S – Livro da SCP mantido pelo Sócio Ostensivo 
R – Diário com escrituração resumida
A – Diário Auxiliar
Z – Razão Auxiliar
B – Livro de Balancetes Diários e Balanços

Livros Abrangidos



Prazos para apresentação da ECD
Período da Escrituração Prazo de Entrega

Situação normal Último dia útil do mês de maio do anoseguinte ao ano-calendário a que serefere a Escrituração.
Situação especial ocorrida de janeiro aabril do ano da entrega da ECD parasituações normais (extinção, cisãoparcial, cisão total, fusão ouincorporação).

Último dia útil do mês de maio do anoseguinte ao ano-calendário a que serefere a escrituração.

Situação especial de maio a dezembrodo ano da entrega da ECD parasituações normais (extinção, cisãoparcial, cisão total, fusão ouincorporação).

Último dia útil do mês seguinte ao do evento.



G, R ou B – Não pode coexistir
O Livro G não possui A ou Z
O Livro R necessita dos Livros A e Z
O Livro B poderá conviver com os Livros A e Z
O Livro G poderá conviver com o Livro S

Regra de Convivência dos Livros



LIVROS ABRANGIDOS 
PELO SPED CONTÁBIL
G – Diário Geral;
S – Livro da SCP mantido 
pelo Sócio Ostensivo 
R – Diário com escrituração 
resumida;
A – Diário Auxiliar;
Z – Razão Auxiliar; e
B – Livro de Balancetes 
Diários e Balanços.
(Instituições Financeiras)

REGRAS DE CONVIVÊNCIA 
ENTRE OS LIVROS DIGITAIS
Os livros
G, R ou B – não podem coexistir !!!
O livro G não possui os livro A ou Z;
O livro R necessita dos livros A e Z;
O livro B poderá conviver com os 
livros A e Z;
O livro G poderá conviver com o 
livro S;



G – Diário Geral
Todas as empresas devem utilizar o livro Diário 

contemplando todos os fatos contábeis.

LIVROS ABRANGIDOS PELO SPED CONTÁBIL



R – Diário com escrituração resumida
É o livro Diário que contem escrituração resumida, nos 

termos do § 1º do art. 1.184 do Código Civil.
“Admite-se a escrituração resumida do Diário, com totais que não 
excedam o período de trinta dias, relativamente a contas cujas 

operações sejam numerosas ou realizadas fora da sede do 
estabelecimento, desde que utilizados *livros auxiliares 

regularmente autenticados, para registro individualizado, e 
conservados os documentos que permitam a sua perfeita 

verificação.”

LIVROS ABRANGIDOS PELO SPED CONTÁBIL



A – Diário Auxiliar
É o livro auxiliar previsto no nos termos do § 1º do art. 

1.184 do Código Civil (*mencionado), contendo os 
lançamentos individualizados das operações lançadas no 

Diário com Escrituração Resumida.

LIVROS ABRANGIDOS PELO SPED CONTÁBIL



Z – Razão Auxiliar
É um livro auxiliar a ser utilizado quando o leiaute do 
livro Diário Auxiliar não se mostrar adequado. É uma 
“tabela” onde o titular da escrituração define cada 

coluna e seu conteúdo.

LIVROS ABRANGIDOS PELO SPED CONTÁBIL







B – Livro de Balancetes Diários e Balanços
Somente o Banco Central regulamentou a utilização 
deste livro e, praticamente, só é encontrado em 

instituições financeiras. 

LIVROS ABRANGIDOS PELO SPED CONTÁBIL



Quero Substituir um livro de 2009 a 2014, e agora?
Status Permite Substituição

Em análise Não
Em Exigência Sim
Autenticado Não
Substituído Não
Recebido Sim

Recebido Parcialmente Sim
Aguardando Processamento Sim

Aguardando Pagamento Sim



• Decreto 8.683/2016
• Recibo de Transmissão = Autenticação do Livro (26/02/2016)
• CTG 2001 (R2) – Registro público do Livro Diário, quando solicitado 

pela legislação
• Não poderão ser substituídos
• Em caso de equivoca na escrituração contábil, como fazer? CPC 23 e 

a IN 11 do DREI
• Cancelamento da autenticação – Aguardando o DREI

Substituição e Autenticação do Livro



Decreto no 8.683 
As ECD transmitidas a partir de 26/02/2016, serão consideradas automaticamente autenticadas, em virtude do Decreto no 8.683, de 25 de fevereiro de 2016, e não poderão ser substituídas. 

O procedimento de cancelamento da autenticação por erro de fato que torna a escrituração imprestável será regulamentado por norma do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI). 



Instrução Normativa DREI no 111/13, art. 16:
“A retificação de lançamento feito com erro, em livro já autenticado 

pela Junta Comercial, deverá ser efetuada nos livros de escrituração do 
exercício em que foi constatada a sua ocorrência, observadas as Normas 

Brasileiras de Contabilidade, não podendo o livro já autenticado ser 
substituído por outro, de mesmo número ou não, contendo a 

escrituração retificada.”
Parágrafo Único: Erros contábeis deverão ser tratados conforme 

previsto pelas Normas Brasileiras de Contabilidade
VEJA O CPC 23 – Fundamentado 

pela NBTG 23

SUBSTITUIÇÃO DO LIVRO DIGITAL TRANSMITIDO



ROTEIRO PRÁTICO PARA SUBSTITUIÇÃO DO LIVRO DIGITAL
1. Corrija as informações no arquivo (livro digital): se o arquivo é o que foi

assinado, remova a assinatura. A assinatura é um conjunto de caracteres
"estranhos" que fica após o registro 9999. Basta apagar tudo que fica após
tal registro. Para fazer isso, edite a escrituração com algum editor de texto
do tipo “Bloco de Notas”. Observação: A partir da versão 3.X do PVA do
SPED Contábil, é possível corrigir as informações no próprio PVA que possui
a funcionalidade de edição de campos.

2. Valide o livro no PVA do SPED Contábil utilizando a funcionalidade
Arquivo/Escrituração Contábil/Validar Escrituração Contábil.

3. Assine.
4. Gere o requerimento de substituição (a opção está no topo do formulário)

- o hash do livro a ser substituído é, também, o número do recibo de
entrega. A informação deve ser preenchida utilizando somente os
algarismos e as letras maiúsculas de A até F (Não há a letra “O” no hash;
sempre é o numeral 0). Informe também o DV.

5. Assine o requerimento.
6. Transmita.



Plano de Contas



Plano de Contas Contábil
1. Ativo
1.01 Ativo Circulante
1.01.01 Disponibilidades
1.01.03 Clientes
1.01.05 Créditos
1.01.15 Estoques
1.07 Ativo Não Circulante
1.07.00 Realizável a Longo Prazo
1.07.03 Investimentos 
1.07.04 Imobilizado
1.07.05 Intangível

2. Passivo
2.01 Passivo Circulante
2.01.01 Obrigações a Curto Prazo
2.01.01.01 Fornecedores2.01.01.03 Obrig. Trab., Prev. e Fiscais2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos2.01.01.17 Outras Contas2.01.01.21 Provisões
2.03 Passivo Não Circulante
2.07 Patrimônio Liquido
2.07.01 Capital Realizado
2.07.07 Lucros/Prejuízos Acumulados

48



3. Resultado Liquido do Período
3.01.01.01.01 Receita Bruta
3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta
3.01.01.03.01 Custo dos Produtos de Fabricação Próp. Vendidos
3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Próp. Produz.
3.01.01.03.03 Custo das Mercadorias Revendidas
3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Ativ. Em Geral
3.01.01.09.01 Despesas Financeiras
3.02.01.01.01 Provisão para CSLL e IRPJ

49

Plano de Contas Contábil



Escrituração contábil digital



Plano de Contas e o SPED Contábil
CTG 2001 (R2)

(...) Na transmissão para o SPED (...) devem constar
apenas as contas que tenham saldo ou que tiveram
movimento no período.



Plano de contas referencial para o 
SPED CONTÁBIL

Na versão 3.X do PVA do Sped Contábil e 
alterações posteriores o mapeamento para o 

plano de contas referencial da RFB é 
facultativo.



Vinculo do Plano de Contas
 Vincular o plano de contas contábil ao plano de contas referencial2017:

Plano de Contas Referencial 2016

Plano de ContasContábil

PJ em Geral (L100A + L300A)
PJ em Geral – Lucro Presumido (P100 + P150) 
Financeiras (L100B + L300B)
Seguradoras (L100C + L300C)
Imunes e Isentas em Geral (U100A + U150A)
Financeiras – Imunes e Isentas (U100B + U150B)
Seguradoras – Imunes e Isentas (U100C + U150C)
Entidades Fechadas de Previdência Complementar (U100D + U150D)
Partidos Políticos (U100E + U150E) 



Subcontas Correlatas

Impacto da lei 12.973/2014 e IN RFB 1.515/2014
Investimento em Ações

Ações em Empresa “X”
(+/-) AVJ – Ações em Empresa “X”



Subcontas Correlatas
Razão Auxiliar das Subcontas (RAS)
Prazo: 30/11/2016
Nos casos previstos na IN RFB no 1.515/2014, haverá a
necessidade de informação do livro RAS.
IN 1515/2014 - Art. 33 § 3° No caso de conta que se refira
a um grupo de ativos ou passivos (...) a subconta poderá
(...) desde que haja livro razão auxiliar.





Subcontas – Controle dos Ajustes
CÓDIGO CONTA FCONT – Fiscal ECD – Contábil AAP
1.02.03 IMOBILIZADO 750.000,00 1.300.000,00 Expurgos x Inclusões
1.02.03.01.01 Terreno 300.000,00 800.000,00 500.000,00
1.02.03.01.02 Veículos 450.000,00 500.000,00 50.000,00

CÓDIGO CONTA ECD x ECF
1.02.03 IMOBILIZADO 1.300.000,00
1.02.03.01.01 Terreno 300.000,00
1.02.03.01.02 Veículos 450.000,00
1.02.03.01.03 Terreno – AAP 500.000,00
1.02.03.01.04 Veículos – AAP 50.000,00



Mudança de plano de contas da 
empresa no meio do período
O período da escrituração pode ser fracionado para que cada plano de contas corresponda a um período.



Assinatura Digital



Assinatura digital
O livro digital deve ser assinado por, no mínimo, duas 
pessoas: a pessoa física que, segundo os documentos 
arquivados na Junta Comercial, tiver poderes para a 

prática de tal ato e o contabilista. Não existe limite para a 
quantidade de signatários, mas os contabilistas sempre 
devem assinar por último. O PVA do SPED Contábil só 
permite que o contabilista assine após a assinatura de 

todos os representantes da empresa.

Toda ECD deve ser assinada, independentemente das outras assinaturas, por um certificado e-PJ ou e-CNPJ. Portanto, a partir de agora a ECD exige obrigatoriamente a assinatura com e-CNPJ.



 Devem ser utilizados somente certificados digitais e-PF 
ou e-CPF, com segurança mínima tipo A3. 

 O livro pode ser assinado por procuração, desde que 
ela seja arquivada na Junta Comercial.

 O SPED Contábil não faz qualquer conferência da 
assinatura ou dos procuradores. Esta verificação é 

feita pela Junta Comercial. 
 A procuração eletrônica da RFB não pode ser 

utilizada.

Assinatura digital



Em relação à autenticação pelos cartórios, deve ser utilizado o
Módulo de Registro de Livros Fiscais para os Cartórios de Títulos e
Documentos e Pessoa Jurídica, para autenticação de arquivos da ECD,
que é um módulo exclusivo dos cartórios e não possui interface com
os sistemas da Receita Federal. Para isso, é necessário que a empresa
registrada em cartório transmita o mesmo arquivo da ECD que foi
transmitido ao Sped para os Cartórios por meio do referido módulo. O
software referente ao módulo pode ser acessado no site
www.rtdbrasil.org.br.

Pessoas Jurídicas Registradas em Cartório



Considerações sobre os livros 
contábeis em formato 

digital



Obrigações acessórias dispensadas no 
caso de transmissão da escrituração 

via SPED contábil
São formas alternativas de escrituração: em papel, em fichas
ou digital.

De acordo com o ITG 2000 – Escrituração Contábil –, em caso de
escrituração contábil em forma digital, não há necessidade de impressão e
encadernação em forma de livro, porém o arquivo magnético autenticado
pelo registro público competente deve ser mantido pela entidade.



QUANTIDADE DE LIVROS POR ARQUIVO E QUANTIDADE DE 
ARQUIVOS POR ANO-CALENDÁRIO

•12 arquivos por ano
•Arquivo no máximo 1gb
•Um arquivo não é possível manter mais de um livro



MUDANÇA DE CONTADOR NO MEIO DO PERÍODO

Respeitados os limites, o período da 
escrituração pode ser fracionado para que 

cada contabilista assine o período pelo qual é 
responsável técnico.



Mudança da sede da empresa para 
outra unidade da federação

A escrituração contábil do período que ainda 
não foi transmitido deve ser enviada 

considerando o NIRE da nova sede da empresa.



Período Societário x Período Fiscal
As pessoas jurídicas com período societário
diferente do período fiscal podem entregar a
ECD de acordo com o período societário e, caso
seja necessário, fazer os ajustes relativos ao
período fiscal na Escrituração Contábil Fiscal
(ECF), após a recuperação dos dados da ECD.



Período Societário x Período Fiscal
Exemplo: Uma empresa possui período societário comencerramento em março/2014 (de abril/2013 a março/2014).Nessa situação, a empresa poderá entregar:
- Arquivo 1 da ECD: De janeiro/2014 a março/2014, comencerramento do exercício em março/2014;
- Arquivo 2 da ECD: De abril/2014 a dezembro/2014, informandono campo 12 do registro I030 (I030.DT_EX_SOCIAL) que oencerramento do exercício ocorreu em março/2014.



Penalidades



PENALIDADES
Por apresentação extemporânea fora do prazo:

a) R$ 500,00 - mês-calendário ou fração - lucro presumido;

b) R$ 1.500,00 - mês-calendário ou fração - lucro real ou tenham
optado pelo auto arbitramento;



PENALIDADES
Exemplo: 
Se o prazo de entrega termina no dia 30/06 e o livro for entregue no
dia 01/07, a multa é de R$ 1.500,00 (empresas tributadas pelo lucro
real). O valor é mantido até o último dia do julho. Iniciado o mês de
agosto, a multa passa para R$ 3.000,00. E, assim, sucessivamente.
Ainda há possibilidade de redução de 50% no valor da multa a ser
paga, caso a escrituração digital seja entregue após a data limite e
antes de qualquer procedimento de ofício.
O código de receita da multa por atraso na entrega da ECD é 1438.



Aspectos técnicos da ECD



BLOCOS E REGISTROS DA ECD

Leiaute 1: até o ano-calendário 2012;
Leiaute 2: a partir do ano-calendário 2013.
Leiaute 3: a partir do ano-calendário 2014.
Leiaute 4: a partir do ano-calendário 2015 e situações 

especiais de 2016.





RELAÇÃO DE BLOCOS



BLOCO 0 – Abertura, identificação e referência
0 001

0 020 

0 035 

0 150 

0 990 

Abertura do Bloco
Escrituração Descentralizada

Identificação das “SCP”
Tabela dos participantes

Encerramento do Bloco



Tabela de Códigos de Participação do Participante 



BLOCO “ I “



No bloco I constam os lançamentos contábeis. 
O registro I010 identifica a forma da escrituração 

contábil, G, R, A, B ou Z.
Os registros I012 e I015 servem para efetuar a ligação

entre os livros principais e os auxiliares. 

BLOCO “ I “







O Termo de Abertura (registro I030, Bloco I) e o Termo de 
Encerramento (registro J900) localizam-se, 

respectivamente, no bloco dos lançamentos contábeis 
(bloco I) e no bloco das demonstrações contábeis (bloco J).
O bloco I contém os registros centrais da contabilidade, isto 
é, o plano de contas contábeis (registro I050), os saldos das 

contas (registros I150 e I155) e os lançamentos contábeis 
(registros I200 e I250).

BLOCO “ I “



As contas contábeis são descritas no registro I050 
fornecendo-se seu código e descrição, seu tipo 

(analítica ou sintética), o nível, o código da conta 
superior (pai) e um código da natureza da conta/grupo 

de contas.
O registro I051, plano de contas referencial, é 

facultativo!

BLOCO “ I “



Os registros I150 e I155 informam os saldos das contas 
contábeis. Eles trazem os saldos e o total dos débitos e 

créditos mensais para contas patrimoniais e de 
resultado após o encerramento do período. Os saldos 
são informados para cada mês (um registro I150 por 

mês). 

BLOCO “ I “



As contas contábeis são descritas no registro I050 
fornecendo-se seu código e descrição, seu tipo (analítica 
ou sintética), o nível, o código da conta superior (pai) e 

um código da natureza da conta/grupo de contas.
O registro I051, plano de contas referencial, é 

facultativo!
Os registros I350 e I355 trazem os saldos das contas de 

resultado antes do encerramento. 

BLOCO “ I “



Lançamentos de Quarta Fórmula e Planos de Contas com 4 níveis 
O SPED Contábil faz validações para que o CTG 2001 (R2) sejacumprido, conforme destacado abaixo:
• Os lançamentos de quarta fórmula podem ser utilizados desdeque se refiram a um único fato contábil.
• O plano de contas da empresa deve ter, no mínimo, 4 níveis.
• Exemplo:
• Nível 1: Ativo
• Nível 2: Ativo Circulante
• Nível 3: Disponibilidades
• Nível 4: Caixa



O usuário da ECD pode informar quantas apurações de 
resultado desejar, bastando discriminar a data de 

cada uma das apurações no registro I350 e informar o 
saldo final das contas de resultado nos registros I355, 

filhos do I350. 

BLOCO “ I “



BLOCO i – Lançamentos Contábeis
i 001

i 010 

i 012 
i 030

i 050 

Abertura do Bloco
Identificação da Escrituração

Livros auxiliares ao DiárioTermo de abertura do livro

Plano de Contas

“G”
“R”

“A” 
“Z” 

“B”

i 051 

i 053 

Plano de ContasReferencial
Impacto da lei 12.973/2014(Subcontas Correlata)

i 150 
Saldos Periódicos Mensais

i 155 
Detalhamento dos Saldos Periódicos

i 157 Mudança de plano de contas -transferência
i 151 Assinatura Digital e Hash



BLOCO i – Lançamentos Contábeis
i 200

i 250 

i 310

Lançamento Contábil
Partidas dos Lançamentos

Detalhamento do Balancete Diário

i 300 Balancete Diário –Livro “B”

i 350 Detalhes dos saldos das Contas de Resultados antes do encerramento do exercício

i 990 Encerramento do bloco



BLOCO “ J “



Escrituração Contábil Digital




BLOCO J – Demonstrações Contábeis
J 001

J 005 

J 900 

J 930 

Abertura do Bloco

Demonstrações Contábeis

Termo de Encerramento do Livro
Identificação dos signatários

J 100 Balanço Patrimonial
J 150 DRE

J 210 DMPL/DLPA

J 800 Outras Informações

J 935 Identificação dos auditores independentes





Dica de como entender o manual do SPED



CRUZAMENTO DAS INFORMAÇÕES (ECD X ECF)



CRUZAMENTO DAS INFORMAÇÕES (ECD X ECF)



CRUZAMENTO DAS INFORMAÇÕES (ECD X DIRF)



CRUZAMENTO DAS INFORMAÇÕES (ECD X DIRPF)



CRUZAMENTO DAS INFORMAÇÕES (ECD X DCTF)



CRUZAMENTO DAS INFORMAÇÕES (ECD X SPED FISCAL)



CRUZAMENTO DAS INFORMAÇÕES (ECD X SPED CONTRIBUIÇÕES)



Lei 6.404/1976Lei 6.404/1976

Decreto Lei 1.598/1977Decreto Lei 1.598/1977

Lei 11.638/2007Lei 11.638/2007Lei 11.941/2009Lei 11.941/2009

Lei 12.973/2014Lei 12.973/2014

Modernização da contabilidade



Antes da Lei n°11.638/07

Lucro Contábil
(Padrão 2007)
Livros Fiscais

Ajustes do LALUR

Lucro Tributável

Lei n° 11.941/09
RTT

Lucro Contábil
(IFRS)

Livros Fiscais
Ajustes do FCONT

Lucro Contábil
(Padrão 2007)
Livros Fiscais

Ajustes do LALUR
Lucro Tributável

Lei n° 12.973/2014
RTD

Lucro Contábil
(IFRS)

Livros Fiscais
ECF

Lucro Tributável

Apuração do IRPJ e CSLL



Novidades: ECD 2017, o que mudou
Subs tuição do livro digital transmitido;
Assinatura do Livro Digital;
Pessoas jurídicas imunes e isentas;
Pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido;
Sociedades em Conta de Par cipação;
Registro 0000, J800, J801 e J930;
Mudanças no Bloco K.



Registro 0000, J800, J801 e J930
Registro 0000 (Abertura do Arquivo Digital e Identificaçãodo Empresário ou da Sociedade Empresária);
Criação do Registro J800 (outras informações) e do RegistroJ801 (Termo de Verificação para Fins de Substituição daECD);
Registro J930 (Identificação dos Signatários da Escrituraçãoe do Termo de Verificação para Fins de Substituição da ECD).



Mudanças no Bloco K
• Registro K030: período da escrituração contábil consolidada;
• Registro K100: relação das empresas que fazem parte da escrituração contábil consolidada;
• Registro K110: relação dos eventos societários das empresas consolidadas (aquisição, fusão, cisão parcial ou total etc.);
• Registro K115: relação das empresas participantes dos eventos societários informados no Registro K110;
• Registro K200: apresenta o plano de contas utilizado nas escriturações contábeis consolidadas;
• Registro K210: mapeamento para planos de contas consolidado informado no Registro K200;
• Registro K300: apresenta o saldo das contas consolidadas;
• Registro K310: empresas detentoras das parcelas do valor eliminado total;
• Registro K315: empresas contrapartes das parcelas do valor eliminado total.



Algumas duvidas
O que é SPED contábil centralizado?

Quando uma organização possui filiais, é possível manterapenas um livro Diário que compreenda todas as unidades etransmiti-lo.
Caso seja de interesse do negócio, a descentralização pode serescolhida — obrigando cada filial a escriturar e entregar suaprópria contabilidade de forma independente.



Algumas duvidas
Sociedades civis ainda precisam autenticar a contabilidade em cartório?

Com a obrigação do envio da Escrituração Contábil Digital estendida àssociedades civis, os livros contábeis não necessitam mais serautenticados em cartório. Também não é solicitada a autenticação emJunta Comercial de estado. Basta que a contabilidade seja escriturada etransmitida.



Algumas duvidas
Como verificar se todos os arquivos foram entregues?

A confirmação é feita pelo programa Receitanet BX atravésdo certificado digital. A assinatura abre a demonstração de todos osCNPJ procurados pelo prestador.

Caso não haja a procuração, a consulta oferece a opção devisualização simplificada pelo número do CNPJ pretendido.



Termo de Verificação para Fins deSubstituição da ECD" no registro J801
Neste termo deve constar o Nome da Empresa, CNPJ, Endereço,NIRE. O tipo do livro, número de autenticação, data daautenticação, e exercício escriturado.
E tendo por base a IN Nº 11/2013 em seu Art. 17, você deve inserira justificativa para a Substituição do Livro, reconhecendo assim aimprestabilidade da Escrituração substituída.
Art. 17.Os termos de autenticação poderão ser cancelados quandolavrados com erro ou identificado erro de fato que torneimprestável a escrituração.
Parágrafo Único. Entende-se por erro de fato que torne imprestável aescrituração qualquer erro que não possa ser corrigido na forma do artigoprecedente e que gere demonstrações contábeis inconsistentes.



Erro: UF_CRC – Registro J930

• Este erro ocorre, pois o número do CRC do Contadorresponsável não está informado, ou se informado está com oformato incorreto em seu cadastro. A composição donúmero do CRC é: Sigla do Estado (ex: CE), número doregistro do CRC com 6 dígitos (ex:000001), seguido da letra O(registro Originário), após o código verificador. Ficarádistribuído neste formato: CE-000001/O-8.



Erro: 1 - REG e 3 - DT_LCTO – Registro I200

Quando este erro ocorre é devido aos lançamentos deencerramento das contas durante o exercício. O que deve serfeito é excluir os lançamentos gerados quando efetuado atransferência de receitas e despesas em cada final detrimestre, são os lançamentos de resultado, com origem deencerramento.



Advertência: 5 - VL_CTA, 7 - VL_CTA_INI e 3 - COD_AGL – Registro J210

Quando estas advertências forem apresentadas o que deve ser feito éconferir a DMPL gerada no validador com a DMPL no Rumo, se os valoresestiverem corretos esta advertência poderá ser ignorada.



Advertência: Registro/Campo nãoinformado ou inválido – Registro J005

Ocorre quando na exportação estiver marcada a opção detrimestral. Onde os valores do Ativo e Passivo não conferemno período trimestral. Quando marcado trimestral os valoresdo balanço patrimonial em cada trimestre devem estar iguais.



Advertência: 6 - VL_CTA – Registro J100

Quando feita a exportação do arquivo, marcando a opção de trimestralcomo sim, esta advertência será apresentada. O que deve ser feito éconferir o balanço do Rumo, com o balanço exportado ao PVA. Se osvalores estiverem corretos pode ignorar esta advertência. Se ocorreresta advertência quando marcado como não a opção de trimestral,deverá criticar o plano de contas.



Erro envio ECD: A transmissão não foi concluída .
Pode ser apenas uma questão do horário ouum pico de internet



INCLUSÃO NO REGISTRO J800 DE DMPL /DFC / NOTA EXPLICATIVA?
O procedimento para anexar é o seguinte:

1 – Digite o documento que deseja anexar no Word;
2 – Salve o documento como .rtf;
3 – Abra o documento no Bloco de Notas;
4 – Copie todo o conteúdo do arquivo aberto no Bloco de Notas;
5 – Cole o conteúdo copiado no registro J800;
6 – Importe o arquivo, de acordo com o Leiaute da ECD, para o programa daECD.



INCLUSÃO NO REGISTRO J800 DE DMPL /DFC / NOTA EXPLICATIVA?
Funcionalidade de inclusão arquivo cadastrado no J800 no programa da ECD:
1 – Selecionar a opção incluir arquivo rtf;
2 – O sistema abre uma interface de localização de arquivo;
3 – Selecionar somente arquivo ".RTF" (formato RTF);
4 – O sistema copia o arquivo para a pasta do sistema com o nome padronizado;
5 – O sistema calcula o hash e armazena o nome o local e o hash da cópia do arquivo selecionado;
6 – O sistema coloca o nome do arquivo no campo descrição.



INCLUSÃO NO REGISTRO J800 DE DMPL /DFC / NOTA EXPLICATIVA?
1) Você cria a planilha no Word normal, na hora de salvar, você vai escolher esta extensão: RTF (Rich Text Format);
2) 2) Abre o validador e dentro da ECD você vai anexar este arquivo assim: Dados da escrituração contábeis + Demonstrações contábeis + em cima da data inicial e final das demonstrações + outras informações: preencher tipo de documento 99-outros + arquivo RTF (anexe o arquivo que você salvou) e pronto.
3) Você pode confirmar depois nas visualizações + demonstrações contábeis + outras informações, seu arquivo anexado estará lá, consegue até abrir.
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